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Objectivos de aprendizagem 
Busca-se aprofundar os fundamentos, a teleologia e o sentido prático das proibições de 
prova, pensando-as no plano das actuações de cidadãos privados não oficialmente 
encarregados de tarefas públicas de investigação criminal. Como objectivo último, 
pretende-se chegar a critérios de decisão dos problemas neste âmbito com que hoje são 
confrontados os tribunais. 
 
Conteúdos programáticos 
I. Proibições de prova no espaço e no tempo 
 1. O caso alemão 
 2. O caso estado-unidense 
 3. A jurisprudência do TEDH 
 
II. A experiência portuguesa 
 1. História legislativa e jurisprudencial das proibições de prova 
 2. O modelo constitucional das proibições de prova 
 3. Vinculação de particulares às proibições de prova 
 
III. Concretização: orientações prático-decisórias 
 1. Juízo de ilicitude material e proibições de prova: atipicidade e exclusão da ilicitude 
 2. A regulação das reproduções mecânicas 
 3. Cumprimento normativo e investigações internas 
 4. Efeito a distância 
 
Demonstração da coerência dos conteúdos programáticos com os objectivos da 
unidade curricular 
O programa situa primeiramente a atenção nas experiências estrangeiras das proibições 
de prova tendo em vista enquadrar o regime português. Uma vez compreendidas as 
especificidades das intencionalidades sistemáticas do modelo luso, estarão adquiridos 
os instrumentos para avançar na indagação sobre a vinculação dos particulares às 
proibições de prova, e para concretizar as ilações em orientações de decisão de casos 
práticos. 
 
Metodologia de ensino e avaliação 



As aulas combinarão a exposição de conteúdos programáticos com a discussão de 
decisões jurisprudenciais e hipóteses académicas. 
A avaliação tomará por base um teste escrito e a participação oral, cada um destes 
elementos valendo 50%. A assiduidade não constitui elemento  autónomo de avaliação, 
mas as  ausências podem levar à exclusão da avaliação contínua. 
 
Demonstração da coerência das metodologias de ensino com os objectivos de 
aprendizagem da unidade curricular 
Por meio da intervenção oral, o aluno demonstra a compreensão dos conteúdos 
ministrados nas aulas e a sua qualidade de argumentação. No teste escrito, o aluno 
demonstra a aptidão para a resolução de casos modelados em problemas reais, fazendo 
uso dos conhecimentos adquiridos para os traduzir em critérios práticos de solução. 
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